
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

54201222927 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico,
Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MR CORDEIRO COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

2244

2015

CAMPO GRANDE

11 Junho 2019

Nº FCN/REMP

MS2201900016860

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

19/049.209-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MS2201900016860

Data

20/05/2019

777.906.851-04 MARCIO REIS CORDEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA N٥ 04 

“MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA - EPP” 

CNPJ: 03.842.600/0001-95 

 

 

MARCIO REIS CORDEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, residente na Rua Lilia Oshiro nº 31, 

Apartamento 602, Bairro Carandá Bosque, CEP 79.031-005, Campo 

Grande-MS portador da CI RG n.º 710.890 SSP/MS e CPF (MF) n.º 

777.906.851-04, filho de Antônio Cordeiro Neto e Jacinta Reis Cordeiro, 

natural de Itaporã - MS, nascido aos 06/03/1976. 
 

ANDRÉIA FALEIROS LOPES, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, residente na Rua Lilia Oshiro nº 31, 

Apartamento 602, Bairro Carandá Bosque, CEP 79.031-005, Campo 

Grande-MS, portadora da CI RG 1.033.005 SPP/MS e do CPF nº 

829.643.001-00, filha de João José Lopes e Clair Faleiros Lopes, natural de 

Dourados-MS, nascida aos 15/01/1978. 
 

Únicos sócios componentes da empresa, “MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MOVEIS 

LTDA - EPP”, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 03.842.600/0001-95, inscrita na JUCEMS sob n.º 

5420122292-7, em 25/05/2000, com sede na Av. Ricardo Brandão nº 1504, Bairro Jardim dos 

Estados, CEP 79.020-337, nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 

resolvem de comum acordo alterar os dispositivos contratuais, o que fazem pelo presente 

instrumento mediante as cláusulas a seguir: 
 

CLÁUSULA 1ª - Altera-se o objeto social da empresa para: Fabricação e comercio varejista de 

moveis, estofados, cadeiras de metal e madeira, divisórias, maquinas e equipamentos, 

suprimentos para escritórios, comercio varejista de papelaria, produtos eletrônicos, maquinas e 

equipamentos de refrigeração, maquinas e equipamentos para limpeza doméstica e comercial, 

informática, objetos de arte, decoração e de antiguidades, artigos de colchoaria, copa e cozinha, 

tintas imobiliárias, revestimentos e pisos residencial e comercial, prestação de serviços de 

montagem e desmontagem de moveis, divisórias, serviço de decoração de interiores, serviço de 

locação de moveis para escritório, serviço de manutenção e assistência técnica, serviço de 

Reordenação de Espaços, Layout e Design Arquitetônico, Projetos de Paisagismo e Urbanismo.  
 

 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte 

redação: 

MARCIO REIS CORDEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, residente na Rua Lilia Oshiro nº 31, 

Apartamento 602, Bairro Carandá Bosque, CEP 79.031-005, Campo 

Grande-MS portador da CI RG n.º 710.890 SSP/MS e CPF (MF) n.º 

777.906.851-04, filho de Antônio Cordeiro Neto e Jacinta Reis Cordeiro, 

natural de Itaporã - MS, nascido aos 06/03/1976. 
 

ANDRÉIA FALEIROS LOPES, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, residente na Rua Lilia Oshiro nº 31, 

Apartamento 602, Bairro Carandá Bosque, CEP 79.031-005, Campo 

Grande-MS, portadora da CI RG 1.033.005 SPP/MS e do CPF nº 

829.643.001-00, filha de João José Lopes e Clair Faleiros Lopes, natural de 

Dourados-MS, nascida aos 15/01/1978. 
 

CLÁUSULA 1ª – A sociedade gira sob o nome empresarial de “MR CORDEIRO 

COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA – EPP”, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 03.842.600/0001-

95, inscrita na JUCEMS sob n.º 5420122292-7, em 25/05/2000, com sede na Av. Ricardo 

Brandão nº 1504, Bairro Jardim dos Estados, CEP 79.020-337, Campo Grande – MS. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA N٥ 04 

“MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA - EPP” 

CNPJ: 03.842.600/0001-95 

 

 

CLÁUSULA 2ª - O capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado 

em moeda corrente nacional, dividido em 70.000 mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios da 

seguinte forma:  
 

Sócios Nº de quotas Valor em R$ 

MARCIO REIS CORDEIRO 62.200 62.200,00 

ANDRÉIA FALEIROS LOPES  7.800   7.800,00 

Total 70.000 70.000,00 

 

CLÁUSULA 3ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social.    

 

CLÁUSULA 4ª - As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 

transferidas a terceiros no seu todo ou em parte sem que haja o consentimento expresso e por 

escrito do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência pela aquisição das quotas se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA 5ª - O objeto social da empresa é: Fabricação e comercio varejista de moveis, 

estofados, cadeiras de metal e madeira, divisórias, maquinas e equipamentos, suprimentos para 

escritórios, comercio varejista de papelaria, produtos eletrônicos, maquinas e equipamentos de 

refrigeração, maquinas e equipamentos para limpeza doméstica e comercial, informática, objetos 

de arte, decoração e de antiguidades, artigos de colchoaria, copa e cozinha, tintas imobiliárias, 

revestimentos e pisos residencial e comercial, prestação de serviços de montagem e 

desmontagem de moveis, divisórias, serviço de decoração de interiores, serviço de locação de 

moveis para escritório, serviço de manutenção e assistência técnica, serviço de Reordenação de 

Espaços, Layout e Design Arquitetônico, Projetos de Paisagismo e Urbanismo. 

 

CLÁUSULA 6ª – Nome de fantasia: OFFICE FORMMATO. 
 

CLÁUSULA 7ª - A sociedade iniciou suas atividades em 22/05/2000, e seu prazo de duração é 

indeterminado. 
 

CLÁUSULA 8ª - A administração da sociedade caberá aos sócios, MARCIO REIS 

CORDEIRO e ANDRÉIA FALEIROS LOPES que assinarão isoladamente, com poderes e 

atribuições de administrador, podendo representar ativa e passiva, Judicialmente e Extra - 

judicialmente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto  

social, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 

1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002). 
 

CLÁUSULA 9ª - O exercício social coincide com o ano civil, ocasião em que se levantará 

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Exercício, cujo resultado apurado será 

transferido para Lucros/Prejuízos Acumulados e terá a destinação determinada pelos sócios na 

proporção da participação de cada um no capital social. 
 

CLÁUSULA 10ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.  
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA N٥ 04 

“MR CORDEIRO COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA - EPP” 

CNPJ: 03.842.600/0001-95 

 

 

CLÁUSULA 11ª - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

CLÁUSULA 12ª - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

“pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA 13ª - No caso de Falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou não 

existindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art.1031, CC/2002) 

 

CLÁUSULA 14ª - Os Administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos 

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA 15ª - A apuração dos haveres do sócio retirante será feita com base em balanço 

patrimonial, levantado em especial para esse fim, na data de retirada e será paga mediante prazo 

a ser estipulado de comum acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA 16ª - Elege-se o FORO da Comarca de Campo Grande-MS, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do 

presente instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, os signatários assinam em 01 (uma) via para que surta seus 

efeitos legais e sociais. 

 
 

                                             Campo Grande - MS, 02 de Maio de 2019. 

 

 

 

 

 

__________________________________  __________________________________ 

    MARCIO REIS CORDEIRO        ANDRÉIA FALEIROS LOPES 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

19/049.209-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MS2201900016860

Data

20/05/2019

829.643.001-00 ANDREIA FALEIROS LOPES

777.906.851-04 MARCIO REIS CORDEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Nivaldo Domingos da Rocha: 25718533172 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MR CORDEIRO COMERCIO DE MOVEIS LTDA
EPP, de nire 5420122292-7 e protocolado sob o número 19/049.209-1 em 07/06/2019, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 54590742, em 11/06/2019. O ato foi deferido digitalmente
pelo examinador Karla Rodrigues Gois. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

777.906.851-04 MARCIO REIS CORDEIRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

777.906.851-04 MARCIO REIS CORDEIRO

829.643.001-00 ANDREIA FALEIROS LOPES

Campo Grande. Terça-feira, 11 de Junho de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

KARLA RODRIGUES GOIS000.408.791-78

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA257.185.331-72

Campo Grande. Terça-feira, 11 de Junho de 2019
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